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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 3603, DE 2024
- Terminativo -

      Institui o Dia Nacional do Cidadão Solidário.
Autoria: Senador Bene Camacho

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
1. Em 16/10/2024, foi realizada audiência pública destinada a instruir a matéria.
2. A matéria constou das pautas das reuniões dos dias 17/06/2025 e 02/07/2025.

Relatoria: Senadora Zenaide Maia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 2936, DE 2024
- Terminativo -

      Reconhece a Dança de São Gonçalo como manifestação da cultura nacional.
Autoria: Senador Rogério Carvalho

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senadora Zenaide Maia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 650, DE 2024
- Terminativo -

      Confere o título de Capital Nordestina do Cuscuz ao Município de Angelim, no
Estado de Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 3868, DE 2019
- Terminativo -

      Inscreve o nome de Manoel Mattos no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria.
Autoria: Câmara dos Deputados
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/07/2025 às 11:58.
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 170, DE 2023
- Terminativo -

      Reconhece como manifestação da cultura nacional a Guitarrada.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 6

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA N° 36, DE 2025
      Requer inclusão de convidados na Audiência Pública objeto do REQ 31/2025 - CE,
com o objetivo de instruir o PL 4606/2019, que “veda qualquer alteração, adaptação,
edição, supressão ou adição nos textos da Bíblia Sagrada, para manter a inviolabilidade
de seus capítulos e versículos, e garante a pregação do seu conteúdo em todo o
território nacional”.
Autoria: Senadora Augusta Brito

Textos da pauta:
Requerimento (CE)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/07/2025 às 11:58.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9978099
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/169515
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9993604
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 3.603, 
de 2024, do Senador Bene Camacho, que institui o 
Dia Nacional do Cidadão Solidário. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 3.603, de 2024, de autoria do 
Senador Bene Camacho, que institui o Dia Nacional do Cidadão Solidário. 

A proposição dispõe, em seu art. 1º, que, todos os anos, no 
primeiro dia do prazo de entrega da Declaração de Ajuste Anual do Imposto 
sobre a Renda das Pessoas Físicas, será comemorado o Dia Nacional do 
Cidadão Solidária, com a realização de atividades voltadas à conscientização 
sobre o tema na semana anterior à data. 

Por fim, o art. 2º veicula a cláusula de vigência da norma, prevista 
para ter início na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor apresenta como objetivo conscientizar a 
população brasileira acerca da possibilidade de deduzir do Imposto de Renda 
valores a serem destinados a entidades beneficentes que tenham como atividade 
principal manter projetos sociais nas áreas do esporte e da saúde, detentoras do 
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS. 
Igualmente, busca-se conscientizar sobre a possibilidade de deduzir as doações 
feitas aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como aos 
fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do 
Idoso.  
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Não foram oferecidas emendas à proposição, distribuída para 
análise exclusiva e terminativa da CE. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso II do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a este colegiado opinar sobre proposições 
que versem, entre outros temas, sobre a instituição de datas comemorativas, a 
exemplo da proposição em debate. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido no 
inciso I do art. 49 e inciso IV do § 1º do art. 91, foi confiada à CE a competência 
para decidir terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre 
apreciar seu mérito. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, 
e regimentais da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideram-se 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 24, 
IX, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada (art. 
61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da matéria.  

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 
ressaem igualmente atendidos os requisitos constitucionais materiais, de forma 
que não se observam, na proposição, vícios relacionados à constitucionalidade 
da matéria. Tampouco foram observadas falhas de natureza regimental. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, em especial com as determinações da Lei 
nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, que estabelece critérios para a instituição 
de datas comemorativas. De acordo com essa lei, a apresentação de proposição 
legislativa que vise a instituir data comemorativa deve vir acompanhada de 
comprovação da realização de consultas ou audiências públicas que atestem a 
alta significação para os diferentes segmentos profissionais, políticos, 
religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade brasileira.  
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Portanto, foi realizada audiência pública neste colegiado, aos 16 
de outubro de 2024, em atendimento ao Requerimento da Comissão de 
Educação e Cultura nº 90, de 2024. Nesse sentido, cumpre esclarecer que houve 
a presença de representante do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome; de representante da Receita Federal; de representante da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE); e de representante do 
Fórum Nacional das Instituições Filantrópicas (FONIF). 

Registre-se, ademais, que, no que se refere à técnica legislativa, o 
texto da proposição está em estrita consonância com as normas estabelecidas 
pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que versa sobre a 
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

No que se refere ao mérito da proposição, é imperativo reconhecer 
a relevância social da iniciativa. A campanha de conscientização proposta 
configura-se como uma valiosa oportunidade para informar e sensibilizar a 
sociedade acerca da importância da destinação de recursos a entidades 
assistenciais. Tal iniciativa tem o potencial de transformar a cultura de doação 
no Brasil, contribuindo para a formação de cidadãos mais engajados e 
conscientes de seu papel na sociedade. 

A contribuição financeira a projetos sociais, por meio da dedução 
do Imposto de Renda, representa um gesto significativo capaz de gerar 
impactos positivos na vida de muitas pessoas. A destinação de recursos a 
instituições que atuam no combate à pobreza, na promoção de direitos humanos 
e no apoio a crianças e adolescentes constitui uma forma eficaz de promover a 
justiça social e a igualdade de oportunidades. 

Dessa forma, a instituição do Dia Nacional do Cidadão Solidário 
é uma medida que merece ser aprovada, pois promove um ambiente mais justo 
e inclusivo para toda a população brasileira. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.603, de 2024. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3603, DE 2024

Institui o Dia Nacional do Cidadão Solidário.

AUTORIA: Senador Bene Camacho (PSD/MA)

Página da matéria

Avulso do PL 3603/2024   [1 de 4]
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Institui o Dia Nacional do Cidadão Solidário. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do Cidadão Solidário, a ser 
celebrado, anualmente, no primeiro dia do prazo de entrega da Declaração de 
Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas. 

Parágrafo único. Na semana que anteceder o Dia Nacional do 
Cidadão Solidário deverão ser realizadas atividades voltadas à conscientização 
sobre o tema. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta busca conscientizar a população brasileira 
acerca da possibilidade de deduzir de seu Imposto de Renda valores para serem 
destinados a entidades beneficentes que tenham como atividade principal 
manter projetos sociais nas áreas do esporte e da saúde, detentoras do 
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS. 

Ademais, o cidadão também deverá ser alertado acerca da 
possibilidade, prevista na Lei nº 14.692, de 2023, de indicação do projeto que 
receberá as doações feitas aos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, bem como aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 
Estaduais e Nacional do Idoso. 

De fato, todos os anos, milhões de brasileiros preenchem suas 
declarações de imposto de renda sem saber que uma parte desse valor pode ser 
direcionada para iniciativas que geram impactos positivos em comunidades 
vulneráveis. Com uma simples escolha, é possível transformar vidas e 
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contribuir diretamente para o bem-estar social, sem qualquer custo adicional 
para o contribuinte. 

Pesquisas apontam como uma das principais razões para a 
ausência de uma cultura de doação no Brasil o desconhecimento quanto à 
destinação do recurso e a falta de confiança no destinatário do recurso. Assim, 
faz-se necessária uma eficaz campanha de divulgação das possibilidades de 
doação de recursos, que já seriam, inclusive, destinados ao Estado. 

A campanha que será realizada anualmente no primeiro dia do 
prazo de entrega da declaração do imposto de renda busca informar, sensibilizar 
e mobilizar a população. Ao iluminar essa questão, pretendemos desmistificar 
o processo e tornar claro como cada um pode, de maneira simples e direta, 
contribuir para a melhoria da sociedade. A ideia é que todos compreendam que, 
com um pequeno gesto durante a declaração, podem fazer uma grande 
diferença na vida de muitas pessoas. 

Para as organizações sociais, a destinação do imposto de renda é 
uma fonte valiosa de recursos que muitas vezes é crucial para a continuidade e 
expansão de seus projetos. Quando destina parte do imposto de renda para essas 
entidades, o contribuinte está diretamente ajudando a manter ações que 
transformam realidades, seja na oferta de serviços essenciais, no apoio a 
crianças e adolescentes, no combate à pobreza ou na promoção de direitos 
humanos. Cada contribuição, por menor que pareça, tem o potencial de criar 
um impacto significativo. 

Diante da importância do significado desta iniciativa, espero 
contar com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador BENE CAMACHO 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Bene Camacho
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 2.936, 
de 2024, do Senador Rogério Carvalho, que 
reconhece a Dança de São Gonçalo como 
manifestação da cultura nacional. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 2.936, de 2024, de autoria do 
Senador Rogério Carvalho, que reconhece a Dança de São Gonçalo como 
manifestação da cultura nacional. 

Para tanto, o art. 1º da proposição institui a homenagem a que se 
propõe, ao passo que o art. 2º encerra a cláusula de vigência, que prevê a entrada 
em vigor da lei na data de sua publicação. 

Na justificação da proposição, o autor discorre sobre as origens da 
Dança de São Gonçalo e elenca as razões que justificam, em seu entender, o 
reconhecimento como manifestação da cultura nacional dessa tradição 
centenária. 

O PL nº 2.936, de 2024, ao qual não se ofereceram emendas, foi 
distribuído para análise exclusiva e terminativa da CE. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto pelos incisos I e II do art. 102 do 
Regimento Interno do Senado Federal, compete a este colegiado opinar sobre 
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proposições que versem, entre outros temas, acerca de normas gerais sobre 
cultura, diversão e espetáculos públicos e homenagens cívicas, temas presentes 
no projeto em análise. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos 
incisos I dos arts. 49 e 91, foi confiada à CE a competência para decidir 
terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre apreciar seu 
mérito. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também em relação à 
constitucionalidade, à juridicidade, em especial no que diz respeito à técnica 
legislativa, e à regimentalidade da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideram-se 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 24, 
IX, Constituição Federal – CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, 
caput, CF) e à legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não 
reservada (art. 61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação 
da matéria.  

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 
parecem igualmente atendidos os requisitos constitucionais materiais, de forma 
que não se observam, na proposição, vícios relacionados à constitucionalidade 
da matéria. Tampouco foram observadas falhas de natureza regimental. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica legislativa, 
tendo em vista que o texto do projeto se encontra igualmente de acordo com as 
normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

No que diz respeito ao mérito da proposição, reconhecemos a 
importância do projeto. 

A Dança de São Gonçalo é uma manifestação folclórica religiosa, 
encontrada em diversas regiões do Brasil, com variações marcantes de acordo 
com a localidade. Geralmente realizada como pagamento de promessa ao beato 
São Gonçalo de Amarante, a dança envolve música, canto e coreografias 
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específicas, muitas vezes com o uso de instrumentos como a viola, o tambor e 
o pandeiro. Os participantes, em trajes típicos ou vestimentas que remetem ao 
santo, executam movimentos que podem incluir arcos, giros e batidas de pé, 
expressando sua devoção e gratidão pela graça alcançada ou pela esperança de 
sua realização. 

A importância cultural da Dança de São Gonçalo reside em sua 
capacidade de preservar a memória e a identidade de grupos sociais, 
transmitindo saberes e tradições através das gerações. Ela fortalece os laços 
comunitários, promove a expressão artística e religiosa, e contribui para a 
diversidade do patrimônio imaterial brasileiro. Em algumas comunidades 
quilombolas, por exemplo, a dança assume contornos específicos, mesclando a 
devoção a São Gonçalo com elementos da cultura afrodescendente, tornando-
se um símbolo de resistência e afirmação de identidade. Nesse contexto, a 
Dança de São Gonçalo representa mais do que uma simples manifestação 
folclórica, torna-se um elo com o passado, uma expressão de fé e um elemento 
vivo da cultura popular brasileira. 

Acreditamos que o reconhecimento da Dança de São Gonçalo 
como manifestação da cultura nacional permitirá a preservação e a valorização 
dessa tradição cultural de grande valor histórico e social, além de fortalecer a 
identidade cultural e promover a educação sobre as culturas afro-brasileiras, 
razões pelas quais somos favoráveis à iniciativa. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei nº 2.936, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Reconhece a Dança de São Gonçalo como 
manifestação da cultura nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica reconhecida como manifestação da cultura nacional 
a Dança de São Gonçalo. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Dança de São Gonçalo é uma manifestação cultural de grande 
relevância em diversos estados brasileiros, especialmente em Sergipe1. Essa 
dança, que mistura elementos religiosos e folclóricos, possui raízes 
profundas na cultura popular e colabora com a preservação das tradições e a 
transmissão de valores culturais. 

A dança tem origem portuguesa, mas foi amplamente adotada e 
transformada pela cultura afro-brasileira. Segundo registros históricos, 
chegou ao Brasil no início do século XVIII, sendo primeiramente 
documentada na Bahia em 1718. Desde então, espalhou-se por várias regiões 
do País, sendo particularmente forte no Nordeste, incluindo Sergipe, 
Alagoas, Pernambuco e Bahia. 

A dança geralmente é realizada como forma de pagamento de 
promessas a São Gonçalo, em cerimônias que incluem danças e rezas. Em 

 
1 Destaque-se o grupo da comunidade da Mussuca, situada na zona rural de Laranjeiras/SE. 
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Sergipe, é marcada pela formação de duas fileiras, uma de homens e outra 
de mulheres, voltadas para um altar com a imagem do santo. Os dançarinos, 
liderados por violeiros, realizam várias voltas ao som de músicas 
devocionais. As vestimentas variam, mas frequentemente incluem trajes 
brancos, simbolizando pureza e devoção. 

A manifestação possui grande importância para a manutenção 
da identidade cultural das comunidades onde é praticada. Em Sergipe, por 
exemplo, a dança é um evento comunitário que fortalece os laços sociais e 
preserva as tradições afro-brasileiras. Além de Sergipe, a dança também é 
significativa em outras partes do Nordeste, onde cada localidade adiciona 
suas próprias características e elementos culturais. 

Assim, reconhecer a Dança de São Gonçalo como manifestação 
da cultura nacional é uma medida essencial para garantir sua preservação e 
promoção. O reconhecimento poderá incentivar a inclusão da dança em 
programas educativos e culturais, ajudando a transmitir essas tradições. 
Além disso, poderá auxiliar na captação de recursos para a realização de 
eventos e a manutenção dos grupos de dança. 

Dessa forma, dada a sua importância histórica, cultural e social, 
é fundamental que a Dança de São Gonçalo seja reconhecida como uma 
manifestação da cultura nacional. Esse reconhecimento contribuirá para a 
valorização e a preservação dessa tradição cultural, fortalecendo a identidade 
e a coesão comunitária em diversas regiões do Brasil. 

Sala das Sessões, 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 496/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art.  134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 650, de
2024, da Câmara dos Deputados, que “Confere o título de Capital Nordestina do
Cuscuz ao Município de Angelim, no Estado de Pernambuco.”

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240337296600

DO
C 

n.
14

45
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
4/

10
/2

02
4 

17
:4

1:
47

.6
03

 - 
M

ES
A

Avulso do PL 650/2024   [3 de 3]

26



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 650, DE 2024

Confere o título de Capital Nordestina do Cuscuz ao Município de Angelim, no Estado de
Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2392623&filename=PL-650-2024

-

Página da matéria

Avulso do PL 650/2024   [1 de 3]

24

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2392623&filename=PL-650-2024
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2392623&filename=PL-650-2024
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/165844


Confere  o  título  de  Capital
Nordestina do Cuscuz ao Município de
Angelim, no Estado de Pernambuco.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Fica  conferido  o  título  de  Capital

Nordestina do Cuscuz ao Município de Angelim, no Estado de

Pernambuco.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, sobre 
o Projeto de Lei nº 650, de 2024, de autoria da Câmara 
dos Deputados, que confere o título de Capital 
Nordestina do Cuscuz ao Município de Angelim, no 
Estado de Pernambuco.  

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Vem a análise desta Comissão de Educação e Cultura, o Projeto de Lei 
(PL) nº. 650, de 2024, de iniciativa do Deputado Federal Fernando Rodolfo, que confere 
o título de Capital Nordestina do Cuscuz ao Município de Angelim, no Estado de 
Pernambuco. 

O projeto é composto por dois artigos: o art. 1º institui a homenagem e o 
art. 2º prevê a entrada em vigor da lei na data de sua publicação. 

 
Em sua justificação, o autor da proposição ressalta que  
 

No Brasil, o município de Angelim, no agreste de Pernambuco, destaca-
se, em números relativos (proporção entre produção de cuscuz x 
número de habitantes), como a maior produtora de cuscuz do nordeste, 
o que garante que essa indústria seja a maior geradora de empregos com 
carteira assinada do município. 
 
Desta feita, a concessão do título de “Capital Nordestina do Cuscuz” à 
cidade de Angelim, não só a reconhece como grande produtora deste 
tão importante prato, como a prospecta para todo o Brasil como um 
importante polo industrial alimentício. 
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O Projeto de Lei nº. 650, de 2024, não recebeu emendas e foi distribuído 
para análise exclusiva e terminativa desta CE. 

 
II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso II, do art. 102, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete a este Colegiado opinar acerca de proposições que versem sobre 
homenagens cívicas. Ainda, conforme estabelecido nos incisos I dos arts. 49 e 91, 
também do normativo interno, foi confiada à CE competência para decidir 
terminativamente sobre o mérito da matéria. 

Portanto, em razão do caráter exclusivo da proposição, cabe a esta 
Comissão pronunciar-se em relação à constitucionalidade e juridicidade, em especial no 
que diz respeito à técnica legislativa, e à regimentalidade. 

No que tange à constitucionalidade, a matéria se insere no campo da 
competência concorrente da União para legislar sobre cultura, nos termos do art. 24, 
inciso IX, da Carta Magna. Além disso, observa-se legítima a iniciativa parlamentar, 
nos termos do art. 48, caput, do texto constitucional, haja vista não incidir, na espécie, 
reserva de iniciativa. Igualmente legítimo é o tratamento da matéria por meio de lei 
ordinária, uma vez que a Constituição não reserva o tema à esfera de lei complementar. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com ordenamento 
jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica legislativa, uma vez que atende 
aos ditames da Lei Complementar nº. 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Logo, não se observam vícios relacionados à constitucionalidade e 
juridicidade da matéria, tampouco identificamos falha de natureza regimental. 

No mérito, o projeto merece prosperar. 

O cuscuz foi introduzido no Brasil a partir de influências do norte da 
África, sendo posteriormente adaptado à base de milho, insumo amplamente disponível 
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e cultivado no território nordestino. Um prato simples e nutritivo, é consumido em todo 
território nacional, com variações na preparação, e se tornou símbolo afetivo da cultura 
brasileira. 

Essencial na alimentação de muitos brasileiros, sobretudo nas regiões 
marcadas pela desigualdade social, o cuscuz foi declarado, em 2020, Patrimônio 
Imaterial da Humanidade pela UNESCO. Este reconhecimento destaca a relevância das 
práticas e tradições associadas ao preparo e consumo do cuscuz, que são compartilhadas 
por diversos países.  

O cuscuz desempenha papel central e de grande relevância na história 
pernambucana, configurando-se não apenas como um alimento cotidiano, mas também 
como um verdadeiro símbolo de identidade cultural, resistência e pertencimento. 

Ao longo do tempo, o cuscuz se tornou uma das mais expressivas e 
tradicionais iguarias da culinária regional, onde se faz presente em todas as principais 
refeições do dia, desde o café da manhã até o jantar.  

No contexto socioeconômico, destaca-se de maneira significativa o 
município de Angelim, localizado no agreste pernambucano, que se notabiliza por deter 
a maior produção per capita de cuscuz de todo no Nordeste brasileiro. Esta expressiva 
cadeia produtiva reforça a sua importância estratégica na dinâmica social. 

A produção de cuscuz em Angelim contribui diretamente para o 
desenvolvimento econômico e social do município, pois está intimamente ligada à 
agropecuária local, que representa mais de 30% do Produto Interno Bruto (PIB) daquela 
cidade. É, ainda, um importante gerador de empregos formais, consolidando este 
alimento como um elemento fundamental tanto na identidade cultural quanto na 
sustentabilidade econômica da região. 

Reconhecer, portanto, Angelim como a “Capital Nordestina do Cuscuz” é 
destacar a cidade no cenário estadual e nacional, valorizando sua produção agrícola, 
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potencializando sua economia local e, principalmente, exaltando a identidade social e 
cultural dos pernambucanos. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 650, 
de 2024. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 328/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.868, de 2019, da Câmara 
dos Deputados, que “Inscreve o nome de Manoel Mattos no Livro dos Heróis e 
Heroínas da Pátria”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233228350500
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Inscreve o nome de Manoel Mattos no 
Livro dos Heróis e Heroínas da 
Pátria. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica inscrito o nome de Manoel Mattos, 

advogado, vereador e ativista dos direitos humanos, no Livro 
dos Heróis e Heroínas da Pátria, que se encontra no Panteão da 
Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, localizado na Praça dos 
Três Poderes, em Brasília. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.  
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 3.868, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que inscreve o nome de 
Manoel Mattos no Livro dos Heróis e Heroínas da 
Pátria. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE), em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 3.868, de 2019, de iniciativa do Deputado 
Federal Frei Anastácio Ribeiro, que inscreve o nome de Manoel Mattos no livro 
de Heróis e Heroínas da Pátria. 

Para tanto, o art. 1º da proposição institui a homenagem consignada 
na ementa, ao passo que o art. 2º encerra a cláusula de vigência, que prevê a 
entrada em vigor da lei na data de sua publicação. 

Na justificação, a autor argumenta que  

“Manoel Mattos foi assassinado por defender o 
uso da Justiça em detrimento da violência, por 
proteger os mais fracos, por dizer a verdade. (...)  

A militância de Manoel Mattos deu voz e defesa 
aos pobres. Sua coragem, ao apresentar denúncias 
contundentes contra os grupos de extermínio que 
atuavam na chamada “Fronteira do Medo”, tanto 
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nas CPIs estaduais, quanto na CPI do Extermínio 
do Nordeste, instaurada por esta Casa [Câmara dos 
Deputados], fez dele um mártir na luta pelos 
direitos humanos e pelos valores que devem 
sustentar a Nação brasileira”. 

À matéria, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto pelo inciso II do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à Comissão de Educação e Cultura opinar 
sobre matérias que versem, entre outros, sobre temas relacionados às homenagens 
cívicas. 

Ainda conforme disposto nos arts. 49, I, e 94, I, também do 
regramento interno desta Casa, é competência deste Colegiado decidir 
terminativamente sobre o mérito desta matéria. 

Considerando, ainda, o caráter exclusivo do exame da matéria, cabe 
a esta Comissão pronunciar-se em relação à constitucionalidade, à juridicidade, à 
técnica legislativa e à regimentalidade. 

Quanto à constitucionalidade, a matéria se insere no campo da 
competência concorrente da União para legislar sobre cultura, nos termos do art. 
24, IX, da Carta Magna. É igualmente legítima a iniciativa parlamentar, nos 
termos do art. 48, caput, do texto constitucional, visto não se tratar de projeto de 
reserva privativa do Presidente da República. Revela-se, por fim, adequado o 
tratamento da matéria por meio de lei ordinária, uma vez que a Constituição 
Federal não reserva o tema à esfera de lei complementar. 

Quanto à juridicidade, a proposição está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica legislativa, 
tendo em vista que o texto do projeto se encontra de acordo com as normas 
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estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

A proposição atende aos requisitos dispostos na Lei nº. 11.597, de 29 
de novembro de 2007, alterada pelas Leis nº. 13.229, de 28 de dezembro de 2015, 
e nº. 13.433, de 12 de abril de 2017, que disciplina a inscrição de nomes no Livro 
dos Heróis e Heroínas da Pátria, depositado no Panteão da Liberdade e da 
Democracia, monumento localizado em Brasília, construído em homenagem ao 
ex-presidente Tancredo Neves. 

Segundo dispõe esta Lei, são merecedores da distinção brasileiras e 
brasileiros que, individualmente ou em grupo, tenham oferecido a vida à Pátria, 
para sua defesa e construção, com excepcional dedicação e heroísmo, desde que 
decorridos dez anos de sua morte ou presunção de morte, exceção feita aos 
brasileiros e brasileiras mortos ou presumidamente mortos em campos de batalha.  

Portanto, não se vislumbram óbices de natureza constitucional, 
jurídica ou regimental. 

No que diz respeito ao mérito, reconhecemos a importância ímpar 
deste projeto, que presta uma homenagem justa e oportuna. 

Em 24 de janeiro de 2009, indivíduos encapuzados invadiram uma 
residência em Pitimbu, município localizado no litoral sul da Paraíba. O alvo dos 
criminosos era o advogado e defensor dos direitos humanos Manoel Bezerra de 
Mattos Neto, que foi atingido com dois tiros à queima-roupa, ceifando-lhe a vida 
de forma brutal e premeditada. 

O assassinato de Manoel Mattos não foi um ato isolado. Ocorreu em 
um contexto marcado por décadas de violência sistemática na região fronteiriça 
entre os estados de Pernambuco e Paraíba, conhecida por “Fronteira do Medo”, 
na qual centenas de mortes permaneceram impunes. O homicídio de um 
trabalhador rural motivou o jovem advogado a aprofundar investigações acerca 
da atuação de organizações criminosas naquela região.    
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Manoel Mattos dedicou a sua vida para a advocacia popular no 
município de Itambé, localizado na Zona da Mata Norte pernambucana. Em 2000, 
elegeu-se vereador pelo município de Itambé, ocasião em que obteve a maior 
votação da história local. Desde então, intensificou sua atuação em defesa dos 
direitos humanos, assumindo papel de destaque no enfrentamento aos grupos de 
extermínio. No exercício do mandato parlamentar, propôs a criação de uma 
Comissão de Direitos Humanos na Câmara Municipal e participou ativamente de 
Comissões Parlamentares de Inquérito (CPIs) sobre o tema, tanto na Assembleia 
Legislativa do Estado de Pernambuco quanto na da Paraíba. 

No desempenho de sua atuação profissional e política, acompanhou 
de forma direta os desdobramentos dessa violência. Muitos de seus clientes foram 
ameaçados ou assassinados por obterem êxito em demandas trabalhistas ou 
fundiárias movidas contra grandes proprietários rurais da região, que perpetuavam 
práticas coronelistas, com uso sistemático da violência como instrumento de 
controle social. 

Em tal conjuntura, a postura de Manoel Mattos incentivava os mais 
vulneráveis a confiar na justiça, contrariando interesses de elites locais e daqueles 
que sustentavam os grupos de extermínio. O advogado foi alvo de atentados, 
emboscadas e perseguições, tornando-se evidente a existência de risco iminente à 
sua integridade física. 

Em 2002, seu caso foi submetido à Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos (CIDH), vinculada à Organização dos Estados Americanos 
(OEA), que, diante da gravidade da situação, deferiu medidas cautelares que 
obrigaram o Estado brasileiro a assegurar a proteção do advogado, a qual, 
infelizmente, não foi suficiente. 

À época de sua morte, o advogado ocupava a vice-presidência do 
Diretório Estadual do Partido dos Trabalhadores em Pernambuco, integrava a 
Rede Nacional de Advogados e Advogadas Populares e era membro da Comissão 
de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional 
Pernambuco (OAB/PE). 
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Sua atuação foi amplamente marcada pela defesa intransigente dos 
direitos das pessoas em situação de vulnerabilidade social, pela denúncia de 
estruturas de poder baseadas na violência e, principalmente, pelo uso do Direito 
como ferramenta de transformação social.  

Relembrar a trajetória de Manoel Mattos é um ato de resistência 
frente às atuais ameaças à luta pelos direitos humanos. Em um cenário em que se 
fala cada vez mais em flexibilização do controle de armas e aumento da 
vulnerabilidade no campo, sua memória permanece como símbolo da defesa da 
justiça, da dignidade e da democracia.  

Reputa-se, pois, justificada a inscrição de Manoel Bezerra de Mattos 
Neto no Livro de Heróis e Heroínas da Pátria, como reconhecimento póstumo à 
sua dedicação à construção de um país mais igualitário. 

Este é o relatório.  

 
III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.868, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 397/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art.  134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 170, de
2023, da Câmara dos Deputados, que “Reconhece como manifestação da cultura
nacional a Guitarrada.”

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242603958500
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Reconhece  como  manifestação  da
cultura nacional a Guitarrada.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Fica  reconhecida  como  manifestação  da

cultura nacional a Guitarrada.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 170, de 
2023, do Deputado Airton Faleiro, que reconhece como 
manifestação da cultura nacional a Guitarrada. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE), em decisão 
exclusiva e terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 170, de 2023, de autoria do 
Deputado Airton Faleiro, que reconhece como manifestação da cultura nacional 
a Guitarrada. 

A proposição, tal como consignado na ementa, institui a homenagem 
a que se propõe, bem como estabelece a vigência da lei para a data de sua 
publicação. 

Na justificação, o autor ressalta o objetivo de reconhecer e preservar 
esse gênero musical de grande relevância para a identidade cultural do País. 

Na Câmara dos Deputados, o PL nº 170, de 2023, foi aprovado 
conclusivamente pelas Comissões de Cultura e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania. 

No Senado Federal, a proposição, que não recebeu emendas, foi 
distribuída para análise exclusiva e terminativa da CE. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto pelos incisos I e II do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre proposições 
que versem, entre outros temas, acerca de normas gerais sobre cultura, diversão e 
espetáculos públicos e homenagens cívicas, temas presentes no projeto em 
análise. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos arts. 
49, inciso I, e 91, § 1º, inciso IV, foi confiada à CE a competência para decidir 
terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre apreciar seu mérito. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, e 
regimentais da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideram-se 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 24, 
IX, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada (art. 
61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da matéria.  

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 
apresentam-se igualmente atendidos os requisitos constitucionais materiais, de 
forma que não se observam, na proposição, vícios relacionados à 
constitucionalidade da matéria. Tampouco foram observadas falhas de natureza 
regimental. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica legislativa, 
tendo em vista que o texto do projeto se encontra igualmente de acordo com as 
normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 
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No que concerne ao mérito da proposição, parece-nos plenamente 
justificado o reconhecimento da Guitarrada como manifestação da cultura 
nacional. 

A Carta Magna assegura a todos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso às fontes da cultura nacional. Também atribui ao Estado o 
dever de apoiar e incentivar a valorização e a difusão das manifestações culturais, 
além de proteger aquelas fruto das culturas populares.  

Nesse contexto, o reconhecimento da Guitarrada como manifestação 
da cultura nacional por meio legal constitui não mais que a formalização daquilo 
que já constitui o patrimônio cultural brasileiro. 

A Guitarrada é um gênero musical instrumental que surgiu no estado 
do Pará durante a década de 1970. Sua criação é amplamente atribuída a Joaquim 
de Lima Vieira, o Mestre Vieira, que, em 1978, lançou o álbum “Lambadas das 
Quebradas”, considerado o marco inicial do estilo.  

A sonoridade da Guitarrada é uma fusão rica de ritmos regionais 
paraenses, como o carimbó e o siriá, com influências de gêneros caribenhos como 
o merengue, a cúmbia, o mambo e o zouk, além de elementos da Jovem Guarda e 
do bolero. A característica mais marcante do gênero é o destaque conferido à 
guitarra elétrica, instrumento solista e predominante que executa melodias alegres 
e dançantes. 

No cenário cultural brasileiro, a Guitarrada possui uma importância 
singular. Ela não apenas enriqueceu o vasto leque de ritmos do País, mas também 
consolidou uma identidade musical paraense, demonstrando a capacidade da 
música regional de dialogar com influências externas e criar algo autêntico.  

A Guitarrada também serviu de base e inspiração para outros gêneros 
que se tornaram populares nacionalmente, como a lambada e o brega-pop, 
evidenciando sua influência na música pop brasileira.  

O reconhecimento do gênero culminou na instituição do Dia Estadual 
da Guitarrada, no estado do Pará, celebrado anualmente em 29 de outubro, 
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reafirmando seu valor como patrimônio cultural e sua relevância para a 
diversidade musical do Brasil. 

Por tais razões, consideramos pertinente e meritória a iniciativa ora 
proposta e somos, no mérito, favoráveis ao reconhecimento da Guitarrada como 
manifestação da cultura nacional. 

III – VOTO 

Conforme a argumentação exposta, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 170, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete da Senadora Augusta Brito

REQUERIMENTO Nº         DE          - CE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado
Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 31/2025 - CE, com o objetivo
de instruir o PL 4606/2019, que “veda qualquer alteração, adaptação, edição,
supressão ou adição nos textos da Bíblia Sagrada, para manter a inviolabilidade
de seus capítulos e versículos, e garante a pregação do seu conteúdo em todo o
território nacional”, seja incluída a Comissão de Educação e Cultura.

Proponho para a audiência a inclusão dos seguintes convidados:
•    o Doutor Rudolfo Eduard von Sinner, Doutorado em Teologia pela

Universidade de Basiléia, Suíça.;
•    o Doutor Walter Altmann, Doutorado em Teologia Sistemática pela

Universidade de Hamburgo.

Sala da Comissão, 9 de julho de 2025.

Senadora Augusta Brito
(PT - CE)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Augusta Brito

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5000530604
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